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DECRETO N.º 10.460/2025 

DE: 01/12/2025 

 

 

Exonera Motorista a pedido. 

 

 

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais com 

amparo no inciso VIII do Artigo 75 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica exonerado a pedido o Sr. GENIVALDO DOS SANTOS LOPES, do cargo em 

designação temporária de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 

20/11/2025, conforme Processo nº 10.860/2025. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20/11/2025. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, ao 1º dia do mês de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

                                                                    CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

                                                                      Prefeito Municipal 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE 

Secretário Municipal de Educação 

 

Registrado e Publicado na Data Supra. 

 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340039003100300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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